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CÂMARA MUNICIP A;. :!)-l:~~J0"s:nblil!~;~
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11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

ÕÓ0758/01-9

Senhor Diretor,

,3rasiléia-Acre_
(E-"-1-6-.nS 'O'I~,'111" -v, - "'---.--

•

Ern aten~,ào Co :c:.:}i1citaçiío constante em vosso
expediente, datado de 02-04-2001, rCf("\dcto pela solicila\,ão feita, via
tdefone, pelo Coonknador de !nfomlátic>I d~í /\ssembléia do Fstado elo Acre,
que representa a j NTERLEG1S, em nosso istado, (.>Ia Casa iegislativa vem
pelo preseme apresentar os nomes do S"~l":ii"rGS (Jç,q:: Cas;lh)!,g7!~lt7JiJfrí?l!!J

<'Silvü-Oliveifl!;'Jindicado para receber O~. ;~,qlJipalllcntos pnn'(:'nicntes desse
Órgão, para inst:::lação do progr~ma INTH: i)(jIS v,in internei, nesta Câmara:
Marlene-Sijv[{=:ffe -Oliveira-Barisl(i e ::>lltde-l101'. Slifl1iXCFliires, para
pm1iciparem do curso báSICO de intonnúli('.;i, nOlto da iihialaçào desses
equipamentos

Na opnrtllllid,hi ..; i'CIKW~mJOS lJ\'~sas saudaçôes
Legislativas

limo, SI'.
Kleber Gomes Fem~ira Lima
00-, Diretor Execlltivo do Prodasen
Brasília DF
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F.lh. N.' fJ B I
Proc"'. N.,i<i' l f!) (
Rubrlc. __ ~

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLA TIV A

r================:=!O,!!B~S~E~R~V~AÇ£A~Oi[:===============~

ESTE FORMULÁRIO DESTINA..;;E Á SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT.PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÁMARA MUNICIPAL cf?:> Mo 1.1.ru70~

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

Yvwm; ( ; ~. ck.. em })J1/wifJi

ENDEREÇO

CIDADE

TELEFONES

5 4b-9í+ 53

UF CEP

0<j~ c-ooo
FAX

'.
CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

S-t.Rtu.
UNIDADEIDEPARTAMENTO

54
SOLlCITAÇAO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

PARTIDO

ASSINATURA DO PRESIDENTE

AUTENTICAÇ O DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO

~'.'VV)

o .•• :c.•.• --co. - _:_

,"? ..• ~. ,.-

NOME PARLAMENTAR

bms;b.ffi
LOCAL

f
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------------..--------------------------~l
I f,lha N.' l.,

"':1 r-r; ';~Processo N.o_1:oA ~ii
Rubflco_ ....~ ;i

I

ESTADO DO ACRE
CÀWiARA MUNIClP AL DE BRASILÉIA

I
I

Brasiléia- Acre, 08 de Maio de 2000.

• À Prodasen- Interlegis
Anexo C do Senado Federal
Brasília- DF CEP 70.165.900

I:
.'~I,

I

,.1
1

I~-I

Atenciosamente,

,
, )[.12#1'; iV inJ,

......- ds ••.• Mun. De __
"079.805.152-34

Pelo presente encaminhamos íormulários: Prodasen,
Solicitação de Adesão de Casa Legislativa, Solicitação de Adesão de Parlamentar, devidamente
preenchidos reíerente a pesquiRa íeita nesta Câmara Municipal.

Com reÍerencia a data estabelecida para o envio dos mesmos
( 31-03- 2000) justificamos só ter sido possível enviá- los nesta data, tendo em vista o atraso no j
recebimento dos mesmos. I

•



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

F.'jha fI.' ~ ~
Processo N.oLe.
RUbrlco_~l

•
, ", , "

•

•

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLA TIV A

C~~ ~mNICIPAL DE BRASILÉIA

ENDEREÇO

Av: PREFEITO ROLANDO mOREIRA. SH- CENTRO

CIDADE UF CEP

BRf\.SILÉIA AC 69932.000
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 546.3493 546.3417

I~
PARLAMENTAR \ ,-;'

NOME COMPLETO '\),\/
HILDEBRlil"lDO .A1'IIORIM ,,/

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - DDIMM PARTIDO

HILDE AMORIM 22/07/59 P.l'!I.N
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 I 546.3417

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

BR,AS(J[LÉIA
LOCAL

02 I 05' 2000
ASSINATURA DO PARLAMENTAR



F.lh. N.' ~ ~
PrGc(l!~N.O~i?6.

0., _:"!RubrlcQ __ ~~_
" .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

•

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA W CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARAMUNICIPAL DE BRASIll;IA

ENDEREÇO

AV: PREFEITO ROLiJ1\TJ)OMOREIRA, SN- CENTRO
CIDADE UF CEP

BRASIll;IA AC' 69932'.000
TELEFONES FAX

68 - 546.3411: 546.3417

PARLAMENTAR A

NOME COMPLETO -;;:lI7l ,;-,

JOAO lU'ITONIO RODRIGUES BRONZEADO '\~~
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

ZICO 15/10/68 P.T
TELEFONES FAX

68 - 546,]417 I 546.3417

ASSINATURA DO PARLAMENTAR

BRASIll;IA
LOCAL

SOLICITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERJLEGIS

, 02{ 051 00------

./---~.



•

•

Felina N.o

Proccsso N.o

Rubrlca __ ._ ••~ 4Q .•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTEFORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

r==============~Ni!'O~~ºIE~O~A~CA~S~A~LºE~G~I~SL!;A~T!:!I~V~A==============1

CÂlvlARAJ'tIDNICIPAL DE :BRASILÉIA

ENOEREÇO

AV: PREFEITO ROLANDO MOREIRA. SN - CENTRO

CII>AOE UF CEP

:BRASILJ1:IA AC 699J2,OOO
TEI.ErONES FAX

68 - 546.]417 546.y,17

PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ~

FRAlWIIVIAR DA COSTA mORAES 111.1\ 1\1'\'
NOME PARLAMENTAR v_ ANIVERSARIO DDIMM PARTII>O

MAZH.'HO 21/04/64 FeM.D.B
TELEFONES FAX

68 - 546:J417 I 54603417

r================::JS~Oi!:L~IC~I!T~AfÇA~O~================1

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

_:B_RA_S~I~L~~~I_A__ ~, _°_2_1_0_5_1_°_0
LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR



•

•

"

Folha N.'

ProceDO r~.
Rubrlca_~~ __

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

OBSERVAÇAO
RECOMENDA.SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Q CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARAMmnCIPAL DE BRASILÉIA

ENDEREÇO

AV: PREFEITO ROLANDOMOREIRA. SN. - CEHTRO

CIDADE UF CEP

. BRASII£IA AC 69932.000
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 546.3417

PARLAMENTAR .~
NOME COMPLETO /(",1\\\ ~

FRh~CISCO EDU,~ ~~~ESES DE QUEIROZ 'y DI
NOME PARLAMENTAR ANIVERSAR O DD'MM PARTIDO

EDU 13/12/66 P.T
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 I 68 - 546.3417

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÂO Â REDE INTERLEGIS

BRASILÉIA 02 05 00
--~==---~. --'--'--LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR



..

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

•

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA @CÂMARAMUNICIPAL

08S; PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TIV A

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CPjvIARAMUNICIPAL DE ERASILÉI.A

ENDEREÇO

AV; PREFEITO ROL1ÜrDO mOREIRA. SN CEIifTRO
CIDADE UF CEP

ERASILÉIA AC 546.3417
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 I 546.]417

,r--...
PARLAMENTAR /1\\'-1
NOME COMPLETO ,. \

FRNíCISCO DINO GADELHA NETO \
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

DINO GADELHA 02/06/61 F.rvI.D.E
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 546.3417

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

ERASILÉIA
LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR



•

•

, .
Folha N.o

Preceuo N.o f!J (
.Rubrlc._~:_

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULA RIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLEWCÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS; PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CMlaRA hmNICIPAL DE BRASIL~IA

ENDEREÇO

AV: PREFEITO ROLAHDO IiIOF.EIRA,SH, - CENTRO
CIDADE UF CEP

BRASI~IA AO 69932.000
TELEFONES FAX

68 - 546.j4l7 546.J4l7

A,
PARLAMENTAR \DC\/" \

NOME COMPLETO/,\ "\\\J\ ••
RADIDHDO DUARTE DE OLIVEIRA V

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - DD/MM PARTIDO

BRAGA 24/06/50 P.T
TELEFONES FAX

68 - 546.34l7 546.34lT

SOLICIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS .~.

BRASI~IA
LOCAL

02 05 00
• I I

ASSINATURA DO PARLAMENTAR



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

Folha N.' (~~

Pr.c"'" N.':l:.~(
Rubrica ed...a.a ....

.~.

•

•

OBSERVAÇAO
RECOMENOA-SEA UTILlZAÇAO DESTEFORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA

,--------------,T"'IP"'O"D"E"C"'A"'S'ATL"'EG"'I<iSLA""'T"']V"A,---------------,

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [1gCÃMARA MUNICIPAL

OBS. PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DEADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DEADESÃO DECASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Ojffi~RA 1IDNIOIPJ~ DE BRASI~IA

ENDEREÇO

AV: PREFEITO ROLANDO lilOREIRA, SN, CE!'TTRO

CIDADE UF CEP

BRASI~IA AO 69932.000
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 546.)417

PARLAMENTAR . ..c;. Ix
NOME COMPLETO .~l'(}lJ

.ANA LEILA GALVAO raAIA MOREIRA I~\'
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO DD/MM PARTIDO

LEILA 05/08/70 P.S.D.B
TELEFONES FAX

68 - 54603417 I 54603417

,------------------.S"'O"L"'C"'ITTAToçrcA"O,.------------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

BRASI~IA
LOCAL

02 p5 100
ASSINATURA DO PARLAMENTAR



•

•

F.lh. N' ~~
Procesco N.eC?
Rubrlca~

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!]CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CMrlARA MUNICIPAL DE BRASI~IA

ENDEREÇO

AV: PREFEITO ROLANDO MOREIRA, SH, CENTRO
CIDADE UF CEP

BRASILÉIA AC 69932.000
TELEFONES FAX

68 - 546 -3417 546.3417

.. ""PARLAMENTAR f\.lY\l
NOME COMPLETO __ 1\ V;

REGINA ESTEV~~ MAIA Ll$lA \(,":/ \
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO DD/MM PARTIDO

REGINA 08/01/52 P.r.1.D.B
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 546.3417

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÁO À REDE INTERLEGIS

.BRASIU':IA
LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR



I

•

•

•
•

Folha N.o

Precesl!Io N.o_

! qubrlc8 __ £ A,i'
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

OBSERVAÇAO
RECOMENDA.SE A lITlLlZAÇAO DESTE FORMULARlO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

~============:::JT~IP~O~D~EJC~A~S~A~L~EG~I~SLA~T~IV'!.A~============~

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [JQ CÂMARA MUNICIPAL

OBS; PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CJffi~RAlillniICIPALDE BP~SII£IA

ENDEREÇO

AV: PREFEITO ROLANDO mOREIRA
CIDADE UF CEP

BRASIL~IA AC 69932.000
TELEFONES FAX

68 - 54603417 I 54603417

PARLAMENTAR _.f
NOME COMPLETO l\-'v-. V

MARIA ALICE BATISTA DE FREITAS \Il\! \ v
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - DD/MM PARTIDO

MARIA ALICE 10/n/66 P.T
TELEFONES FAX

68 - 546.3417 546.3417

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

BRASI~IA
LOCAL

, 02 105 I 00------
ASSINATURA DO PARLAMENTAR



AoSEA:

1

Processo N.O
Rubrlcn __ ~ __

I

II,

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
InterIegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Brasiléia-AC

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José O aldo Fermozelli Câmara
Anali a de Informática Legislativa

I

i



~Prodasen
Centro de Informática e iiIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

'.

:.

Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de Brasiléia - AC que constituem as folhas de 01 a 14,
devidamente numeradas e rubricadas.

Em: 11.07.2001

I'MARIAJ~~~NTOSf . Chefe do SEA
,



Número do Cogtrato, 7/2000
~. PrOC1ll880' S~210000B350023
::ontratlUltel narrrnrro HACJ:QXAL DE COLOJUfACAO
!: REP'OBJIA AGRAllU
CRpJ contratado: 79256301000211
contratado , POSTZC INUOSTRIA DE POSTBS LTOA
;;Ibjetol ht.U!elece Q italll. l.? da Cl6.ulllula tar
celra do mesmo contrato, fica .di~do e altera
do em sua c:lauaula DO:IUl._ con.OSlincia com o
itam 9.3.1 do zdital ~DDada de preço/INCHAI 01/
00. pr<;:rJ:J:ogaDdao prazo de viIJil:lcill do contrll.tO
por mal. 30 (trinta) diae. ou eeja 30/06/01, e
elltabelecendo.crê.cimo para 011pra.o~ 4efinl
01011no it.elll !L3.1 do J:d.ital, çrol1ogl:am.ll de eXIII
CIl!i".II.o daB obra.
fUndamento Legal, Lei 8.666/93 e lua' .l~r.
çllall
Data de A8aiDatura; 28/05/2001

{alCOS _ 29/05/2001) 373070-37:;101-201)1N£900001

srrRATO DZ TZRMO AIlIT1VON" 5/2001

CONSELHO FEDERAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões

Liberais ',;'

l~E,quarta-feira, 30 de maio de 2001
lS5N 1415-7553

n'

EXTRATOS DE TERMOS ADmvos

Pruc:c:;>;Dna Cf 0979/99. b- COflU":LtólnIC: CONFEA . Cofl$ClooFç-
der.ll ~ Engenllaria, Arq.uitl::1UT1Ie Agronomia. c- Conlr.llado: Em-
prem Eletrongel UIb. li- ObjclO:Preslaçllo de rervio;osde u:'li!<lênc:iil
Iknic-.l e nunUlenç:10prevenliva e com:tiva d~ equipamenlo de IóOm.
e- Vigência: 1&0412001li t5mnool: f- Bnse l.t:gill: Lei 8.6660'96.g-
Signat:irins: Enl:•. Civil Wibon Lang. Pl'Cl'idenle do CONFEA e

Gerente Vicente Rangel Peitudo. - Contr.l[.;[do.

EXTRATO DE CONTRATO

a) ESPÉCIE: COfllr.lto.que: en~ si çdcbram 11Unilo Federal. por
inramédio do Tribunal de COl'I~ c,b UniAo- Secrrtwi~ de Conlfolc
Extc:mo no Esladl> do Acre e 11crnprt::saÚDER • Serviços Ger.lis
L1dL • M~ bJ OBJETO: PreslllÇllnde Sen~ de L.i11'lJlC#,CoII-
1õeTV~ e Higienizlsção do Edifieio-Sc.de da SECEX-A~ e) fUN-
DAMENTO LEGAL: An. 24, inciio IV. da Lei na 8.666J93, de
21.06.1993. :lltcr.Kb: I') PROCESSO: 000.69912001-8; el VIG~.
CIAi 1110{cento coilenlll). di;l:$;I) COBER11JRA OItÇAMENTÁ-
RIA: Elemento Orçomcnl2io 339037 • l.ot'llçãu de M.lo-de-OlmI.da
ALivillal1c:OI.122.055U.2002.011l1 - ManlltCaÇio c ConservaçiíOde
Bem Imóve;s, no coo ~nte: cnrck:io, conforme Nota de Empenho
Glub:alna2UOO~EfKIOO~.<Jc7.5.2001; C) VALOR: RS 3.632.2g (tres
mil seisl:cnlos e uinlll e oois n:ais c vinte: e oito <:en\:lvos);h) SIG.
NATÁRiaS: Pela Conlr.llanlC, DION CARVALHO GOMES DE sA,
Sccn:Wio c pc\;I Con"-.lbda, CARlA ROSERIA DE ARAÚJO -
Sócia Gere,,,e.

SECRETARIA DE CONTROlE EXTERNO
NO ACRE

Diário Oficial

(Of. El. 11' 171V2(01)
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SENADO FEDERAL

:\.

Atos do Poder Le~islativo

Diretoria Administrativa
EXTRATO DE INE.XIGIBILlDADE DE LlCITAÇÃO

Processo: 14.68S/OO-O.Modalidade: Inelligibilid:ldc. Objeto.' presta-
çJo de: serviço de NQ(lcius Reuters. dc:nomin:>doRBB-Reut.ers Bu-
~iIlCll~Briefing. Fund:;unenlOLegal: eapul do ar1. :zj d<l.l.t:i 8.6ó6f'l3.
Reconhecido por: Aloysio de Brito Vieira, Direlor da Sub:>ecrewU de
Admini>ilroÇlode CompfilSc ConlralllÇàode Serviços. Ratificado por.
PlIuIaCunha Canto lIe Mir.1nda,Direloru AdminiRr-ltiYIICo Senado
Fçder.ll. ._-

.'"

(ar. EI. n! 290S01)
.~'i.'

Centro de Informática e Processamento de
Dados do Senado f~de!:al

EXTRATOS DE CONVtt-!tOS

ES-PÊC(E:C~~~ill n-;-oíiiúiooi':iNiiR~IS. ~í~bTlli:l~en:-o]
fentrO Qd..lll~ e Pr-I:ce=ncnlO de.D-oIdo~do SenllQo reQct'.al'l
i- Pt{QOASE..~,III.U~ndOcomo ~r&.1oEx.CCUl/:!r,dl1Progl'illT1tll.llte-rlegi.~l

,e :l Cll.rnarnMuniCIpalde BrnLitia -- _ .. _._- '1
}.OBJETO: Esu.bele~-ere regular a particiPllÇãoda.Cnsa Lcgh1atiya no

Progrnntll (nlellegis.;"'-".'~.- -.,... -r ... , _. '1,
rMODAup~DE: Nos t.ennO$do disposto no Art. 25, da Lei n.O
_.8.666, de '2I,oot993, bem ('Ornosuas a1teraçÕl:!._._.
,oATA?E ASSlN~TURA: 09~I .. i.. ..-. -~..,
I'VIGÊIliCIA:A parl1rda data de amnllt.urtl, com \"lgencla cqulva1en~
~~_~ •.~~~e~~ J -'
ESPÉCIE: Cotwénio nW OCt09f2001- INTERLEGLS,cclcbn!do entre o
Centro de Warmit.ica e Prooessamenlo de Da.õosdo Senado federal
_ PRODASEJ'o:.alualldo como Ó1gJo Exccl,.tordo Programa Inte:rlegis
e a Assembltia Legisl:nh." do Estado de ~1I!1f;),.CiU&rit1L"
OBJETO: &1l1be1ccc:re regular a pllJ1ieipaÇlol&Casa Lcii51ativ~ no
Prr>grmn:z InlU'lq:i\.
MODAUDADE: Nos lermoS do di~pD5LClnoArt. 25. da lei n.•.
8.666. de 21K1611993,bem como SVIISolte:ruçOo.. .
DAT~ DE ASSIN'.'~TURA:0910212':>')\ : I;. .
VIGENCIA: A põlrl,rlia Ibla de _~lI\",tllr.l. com vlgen.o:iaoqui\õl-kme
iI dur.l<i"~uIio Programa Inlcr!egi~

ESP~ClE.: Conodnio n. 0009f2001 - INTERr.EGLS.cc:lcbrado entre o
CelUTUde lnform!ilica e Proa:~5:lmento de O. do Senado Fc:dernl
_ PROIlASI:I'<.:rtuandu como Órgão ExCC\llurdo Progr.Ulll1Intcrtcgis
e a Aucf1lbltia l.cgislllliv:l do Estado de Sergipe.
OBJETO: EfUbclecc:r11('Çgulara p:!rticipaçào da Ca!;.aLeSiil:uivu 00
Pr,'::r.lll"~ Intcr'~is.
MODAUDADE: NO!i lermos do disposto l'Il) Ar!. 25, tJ;, Lei n.a
11.666, de 21J06l199), bem como suas a!u:r.açõc.~.
DAT" DE ASSlNAnIRA: OS1U2/2[JOI
VIGENCIA.'A f'iIIIirLiadaI.:!lIc .ll.'l'iin:Llul1l,com vigi:ncia c:quivalcnll'
li dur.lÇllodo Prosrllm:l Itltcr~cgi~.

(Of. EI. n' 812001)

Plvcc:ssona Cf 1496f2OC().b- Contman~: CONfEA - Conselho Fe-
dcr.alde Engenharia, Arquil:lura e Agronomia. c. ConU"alõldo:Empl'C!i:l
ElclruUl:elLlda d. Objel,,: Pre..ução de ~iço t&nÍl'O op.."rDCiunaldo;:
~onoriz.uçlu.e. Vigro:ia:: 1)I0412OO!li 1210712001.f- Base Legal: ui
8.6661%. g_SlpaWios: En(. Civil Wilson ung, Pn:s;idenlcda CON-
FEA e GI:~~ '(lC'CnLeRangel PeilUdo. - COntralm.

(Of. El. nl llMOOI)

(Of. El. n' 17812001)

INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊiI.
EDITAL 1'" 16. DE 29 DE MAIO DE 2001

CONCURSO PúBLICO PARA ANALISTA DE FINANÇAS E
CO"lTJ(OLE~RNO

.Tomo pUblico 'lue..medilllllCDcl;p.achoproferido pelo Exmo.
Sr. P,,:sldcntc no Te ,,0 omS.664I1999-4. foram bomologados, em 29
de m:un de 21)01.nn~ ICTT'J(lSdo subilem 13.2 do Edil:aJn° JlAFCE-
C~ Uc 30 \lc .'..:lelnhr>'de Im, DOU c.Ic4 de OUluhrude 1999, (l~
RClitlll:llJosFinais di>:;cguuú;. elapa c (lo Concun;o Píiblico parti o
"",vimcnlo de ClII];U'de Analil<lllde Fi1UUlÇase Controle ExtefTIu
(,",1"-'0:Cc~truh: fuu: •.•'o). NivcJ !li. P:uir.in ) I. do Quadro de Pessoal
da. S~-n;:l~riü 110Tril.unal. n:fcn:nl••'l' llOSO:i1l1dirJaLnsapro.....oo.. lia
Prilllerru l'Iapa. l."IlWo1"nlcdo f..diUllr!' 15/AFCE-<;E.,de 2B de mai"
de 2001 (DOU de 2W512001). .

SALVATORE PALUMBO
f>m,idr;ntedo Concurso

EDITAL N' 26. DE 28 Dc MAIO DE 2001

TC n° 575.650fl99fl..{í.. Pelo prt:«:nte Edital flCllNOTtACADO o Sr.
Christi:v> Jo~el'h Anto:ne l.chncr, CPF n. 299.W7.267-S7, PlIl'll.no
pr.azo de: 15 (I{uin..x:)1ia.•, cun,UI!(I$d:r. d.ula da publicação deste.
comprovar pcran.le o Tribu~ de ContllS da Unllo.{art. 165, inei>oo
11I,alínea w",_ do Re~:mc:nLOInte:mo), o recolhimenlo, _ corres Qo
TeiO\1ro NacionJ.l. mCoJi••n~ DARF. e6dilll>n° 3498. da qu:mlia de
C:d 68.000.00 (sessehla c OilO mil e~). 1I!Ul1lif.lld.)moneta-
riamente e IIcrescida .Ic juros de: moR.. eaia,JiIldos 11partir de
2&'11/1986, até 11d:Jt~ 'o efetivo recolhimmlD, na forma da 10:-
gislliÇWem VillOl".O lJ~bi!oimpvllldo pelo AcunIIo na 4761 00. TeU
• 2~C.limara_ Ses:;1o <Jc14/09!2000. AtII na 034100, t d=rrente da
omlssâ? 00 dcvCTde p.aLar conla! e do nao =arcirnemo da dlvidll
proveniente de Acordu de Coopc:raçio Ttaúca l"inaneeira fll1lWlo
com a e¥tinta FuntJ;,ç~.,)Br.15il.:.ira.deA5sist!nda - FtBA, tendo por
objelo a criaç-àDde uma Mic:rtlemp~ Social, voltada para , ati.
vidade de fabricação ;k embalagens pl~tica5. Caso não lllendida O
prcs«l'e notifIcação nl"pruo fIXado,11divida sert executada peniO~
~ ~pelente: Ju(zo tI~ Justiça FoXrÍl. JJOIle1Tn05dos aris.. 19,23,
IIlCISO11I,alfnc:r.b_ç 14 dll Lei S4431Y2-

EDITAL N' 46. DE li DE MAIO DE 2001

te _ 250.25)197-6 . P<:Io pre5(nte: cdi~ flCll NOTtflCADO (I
Senlwl"FLORENCIO '1AMÉDIO DA SILVA pa:-. no pruo de 15
(quinze:)d;u. contado~ da pu~licllÇãodeste, comprove perun~ o Tri-
buno!' o recolhimenlo un multa qoe lhe foi aplmll, mediante:Ae6r-
":;ãon' 19or...wI.TC ••..:.;. C~IT.:':"" ~ cof::: Jo Te:~" Ne~=.c-~.:;].~.o
y~lor de RS 3.000.00 (,Té.~mil RUis), com fulcro art. 58 IV da Lei n°
8.443192. luualiZõldumnncLariamente 11partir do dia se~inlc ao lÚ-
mino do prnro tlr.I fi~,.do all! a d 1111do efetivo ra:oltrimento.: Caso
~(I recolhida. a multa no prnro fLUdo, o retopOlli!vd sc:ri imedia.
urnc:nt.euecutado judiciõlimente penn~ o c:ompc:tentejuízo ~ lus-
liça Federal, ~do (l1'~bito acrescido do! ClXllI'gOIle&&I$,conLado~o
paT1irdo dill seguillle ~J IEl1llillOdo pruzo (lrl esu.bclco::ido,~ a dlIll1
do eretivo rccothimcnl,'. nO'<ll;:lTTlOSCo an. 19, 24 e 23. inciso m,
ulinca b, da. Lei 8.44JN2. Fica ainda eier.liftcado, ;ue a5 conlaS de
rcspon,;abllidadc do Sr. Amãnio J!I5t Nader instaur.lda em cumpri-
ln.:ntu an AcónHi<,n' "ilRJ% da 2 • Câman do TeU, Ab nO27.
>c.,~ de )1.07.96, n:kn:l1le aos recuM:ISIk Fundo,f!;pcci:lURoyul.
tiel. cxercieio de 1990, fUfJm julg;td::l.~iliquidJvds. ordellimdn-5l:o
scu Irancall'M!nlU.coof.'I1'l'IC(li~põc ° uno 21, czpu1, da l.t:i 8.443N2.

EVtLÁSIO MAGA1.HÃES VIEJRA
. Secretário

l'ltA.-lCISCO CARLOS RlBElRO DE AlMEIDA

""""',

(OI'. EI. n' 17&120011

SECRETARIA DE CONTROlE EXTERNO
NO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE CONTROlE EXTERNO
NA BAH~A

(Of. El. n' l'R/2001)

MINISTÉRIO PÚBLICO 00 TRABALHO

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERALDE
ADMINISTRAÇÃO

Procuradorias Regionais
1 ()! RegiãD

EXTRATO DE CONTRATO N' mool

, 7! Região
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Tcn:eim Termo Adilivo ;KITClTTIOdç Cn:dencium, 1110n'
007/I~. ~br.Ido entre a Unioo Feder.ll. ~ intet1nédio da Pro-
cll••~ona Rc~onal Co Tr.lbalho d:I 17' Reg~ e O::ntro de Diag-
~t~~ '1:r.e~g>~ ~J~: ~;mê,~'~1I~'~5dff~a ~
0910512~. ASSINAM: Dr. ~os He::tue: 8e:t1:H.1l.eite: - Pro-
~~k:oJç~~.IO C=l=ianlc cOr. J Joaquim Vieir1l~arbu"".

E,SPÉCIE: Q\!inlc.Termo Adilivo :lOConlTa!ode Prc~t.1Çãode ser-
v'ços de Vigdllncl:l AtlIlllda.,cc:lebndo entre , Uniãu feder.ll oor
,nlermEdio da Proc:un.doria Regional do Trabalho da 17" iU:Biil()e o
Empcc:sa Visei VigiliJll::ia e 5esun:nça .Lldi. OBJE1O: AllUUTns
Cláusulas NolUIe Decimll PrimelTlldo Termo PrineitW.. VIGENCIA:
31~5J2001 a 3lW51lOO2. ,t"SSrNAM: Dr. Car'os fl.enriqlle B~lTa
~~ev~~~~IO Crederu:ian~ e o Sr. Antonio Go'1Ildo

(Or. El. n' 115(2001)

Ministério rúblko da União

EXTRATO DE INEXIGlIHLIDADE Dl: LJCITAÇÃ.O

a) ObjelO:Serviços de areiMfficnlomediomtea realizaçikl do Curso do.:
\...egislaçiioAdvlIIleir.1, :I ser minilltnldo:a I'CrviUurc..~da Sl=::l/RJ ; h}
TC na 005.42012001-6; c} Fundamento Legal: Inciso 1100 :lT\1:'>25,
combinado lXImo inciso VI. tIl'ligo 13. lImbos da 1.I:i n- 8.6661'J3
(C:cisão TCU <:39198);d) Y-.l1t.,r:R! 6.420,00 (.ocismll.q,,~tro<,rrll(ls
e vintc:tQis); e) F:avorccidv: CEI'TRESAF • Cer1Iro Re&ionlll d<:
Trei!WT!enlO!lOE.suKk;do Rin de l:IDCiro;I) AU1uri7.i1Ç".io:SalWl(lre
Palumbo _ Dimor-Gc:tõll do ISCIl'CU; III R.atifieaç~o: Antônio Ju..;é
Ferreir.1da Trind.ad.l:- Sccretww-Gerol de Adminislr•••"ão du TribllMI
de Contas da Uniio.

(Of. El. u' 17812001)

::: Tcrmo de: CQI1lrilO na 003l2MI; Proccsso: PRT n°
l ..00474/2001; Conlr.lbn~: 1lniiio Fc:<l.e,allMinisltrioPúblico \lo
TnoalholProcurodoria ko::gionaltJ.OTr.>.balholer RCKi;iu;Comratado:
SITCOM _ Siste~ Inte:&n:dos~ Tcl~omonw.a~ões. Lt~.; Objc:tll:
Prutaç:w de servIÇOSde a5l;1S1tnCJ:lltcllle<õc miltlolenllãoprcvenllv3
c corretiva da Cemril Priv:Wa de C(l<t1onicaçãoTdefilniea; M(K!a-

•

;p-.•. ,Di~~:1 clt LicilaPJ. com fullJamenlu no An. 24. inci'iO11.

~~;~~~~~~.8;.o~sv:~3~~.l~ticig~~â::n~~
s.e, nlos e sete:nlJ:le quatro reab ! qllan'nU cen[.;[vo::;);'SiglUllários:
Pcl.l.Conlnllan~. BRJ\,SlUNO SA.'ITOS RAMOS c peb Contr.a[.;[tJ;,.
IVOt\ALDO CORRE.A.DO l'>ASCIMEl\'TO. .

(Df. El. nl 1I0n001)

. t. " ..i.. .•... ,
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.--- --,c.. ,-' ~.. C,

f Fo,". "-_el.£,_ __
; ~'oc,,'o"i.J.-~T~r:
• ~',",iCõl
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ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÉIA

CMB/OF/WOZ9/2001.

, 004276/01

Senhor Diretor,

Brasi1éia-Acre,
Em, 16-05-01.

"

•

Esta Casa Legislativa, vem pelo presente
encaminhar a V. sa, o Convênio nO:AC-000l/2001 INTERLEGIS enviado a
este Poder por esse Centro de informática, devidamente assinado pelos
participantes dessa Casa, os Vereadores componentes da Mesa Diretora e o .
representante desta Câmara, na qualidade de funcionário que junto a esse
Centro firmam o referido convênio.

Certos de estarmos atendendo as vossas
expectativas, ficamos no aguardo da concretização dos objetivos proposto pelo
programa que esse convênio refere-se.

limO Sr.
Kleber Gomes Ferreira Lima
DD. Diretor Executivo do Prodasen
Brasília- DF.
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DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

'1:1.':"'.

"ItrrERLEGu

CONVÊNIO
CÂMARA
BRASILÉIA
INTERLEGIS

C'~Jl:";rk 1""~HiJl'UI'c
f'n:;:.F'f_':.,rrO"n1."Jm<L",j,:c-.':.:l Sl9oacl" "".,..,,;,!

1
1- .

CONVÊNIO. N.': AC-OOOI/2001 -INTERLEGIS

•

••
o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.o 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravaute
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.° 1I23/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO fNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA fNTERLEGIS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE BRASILÉIA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Prefeito
Rolando Moreira, SIN - Centro, BrasiJéia-AC, neste ato representada por seu Presidente, Vereador HILDEBRANDO
AMORIM,e por seu Primeiro-Secretário,Vereadora MARIABLANDlNASILVAE SILVA,resolvem celebrar o presente
convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

TI- Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

1.1 - O presente Convênio tem por fmaJidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco !nteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

• I- Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

IJI - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA fNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos

oo;,,~.~, oooo,~r ~
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA. são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR

I - Tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1V A os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/0 IO , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

IV - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V-

VI -

Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponivel,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras infonnações de interesse do cidadão;

Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1V A dos
recursos de informática e comunicação disponiveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEG ISLA TIV A;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11- zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
infonÍlar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

V- providenciar a aquisição de suprimentos para

';-~M
o perfeito funcionamento dos
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manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas á disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VI -

C'~fITOdei In',;",-:jtc:-;",.:
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VII - manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

•
XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente

Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4. I - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA -para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)- Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a fmalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação fmal
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TI VA deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Tenno de
Responsabilidade constante do ANEXO 11I.

4.2.1 - Os recursos de infonnática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia~ imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A confonne
nonnas e procedimentos técnicos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o periodo de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLA TIV A.

M-' 3ft
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a substitui-lo por outro com as Il)esmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLA TIV A por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser frrmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigênCia equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002 .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
Programa, descritos no ANEXO I 'e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLA TIV A nos
equipamentos nela instalados;

lI! - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados á disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

• 11- despesas realizadas pela CASA LEGISLA TIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados á sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
elou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em temos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.' 8.666193.

•
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10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 09 de fevereiro de 2001.

•

•

REGINACÉLI PERES BORGES
Diretora Exec' Iva do PRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

í

/1
T,,"m •• 'u,~t .

ARMÁlNDO''Ít c. NASCIMENTO
Diretor j601denação Especial do INTERLEGIS

verea~DEBRANDO AM9lUM .
Presidente da C~RkMuNlcIPAL DE

, BRASILÉIA

IA BLANDlNA SILVA E SILVA
rio da CÂMARA MUNICIPAL DE

BRASILÉIA

Representante da CÂM MUNICIPAL DE
BRASILÉIA
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE



Relação de Bens destinados às Câmaras Municipais
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1. Equipamentos:
1.1. OI (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500-T550Z;
1.2. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E310;
1.3. OI (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
1.4. O 1 (um) Estabilizador SMS IlRE 1000Bi fax, net com controle.

2. Programas:
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-viros Network Associates McFee Total Viros Defense.

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
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ANEXO 11
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura:

AteITamento :
1.1.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.1.3. Vide orientações sobre o aterramento no fmal deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.1.4. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.2. Mobiliário:
1.2.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação: •
Caso a Câmara interligue as estações existentes com o equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por

conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede.

1.3. Energia Elétrica:
1.3.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.4. Acesso à Internet:
1.4.1. Linha telefônica:

1.4.1.1. Uma linha, mesmo que compartilhada com voz, com o ponto telefônico ( fêmea RJII)
próximo ao local a ser instalado o computador.

1.4.2. Provedor:
1.4.2.1. Disponivel para conexão local ou com custo de interurbano aceitável pela casa. O custo para

o acesso à Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Cãmara.

1.5. Sede:
1.5.1. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, comodato)

Recursos Humanos

1.6. Pelo menos um servidor da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsávél pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis .

I
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser dificil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O ateITamento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e! no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
'ligaremos! através de um fio de cobre, o nosso aterramento.

O ateITamento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha á haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectares
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos etjlilpamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso d~edes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as ex midad s utilizando protetores com circuitos de 1 ou 2 estágios.

.~. .
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Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado á quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade á maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura minima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, c<imo opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resisténcia de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor minimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltimetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

•
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
ProjetoPNUD - BRA/98/0IO

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/0l O,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Banco
lnteramericano de Desenvolvimento - BIO, no. 112310C-BR, mediante este instrumento, tomam
disponiveis à Câmara Municipal de Brasiléia os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do
PNUD - Projeto BRA/98/010, para uso único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade
de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

A Câmara Municipal de Brasiléia se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de garantia
dos citados equipamentos e "software", ITanqueando o acesso a tais recursos ao Programa Interlegis,
PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e BIO, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria.

A Câmara Municipal de Brasiléia se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta
da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de Brasiléia compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
fNTERLEGIS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e
forma.

•
f

Presidente da amara Municipal de Brasiléia
ou Representante formalmente autorizado,

conforme item 4.2 do Convênio firmado entre o
ORGÃOEXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

Dra.' egin élia Péres Borges
Diretora xecutiva doProdasen

Diretora Nacional do Programa Interlegis

Técnico Instalador
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câm~ras Municipais

Instruções:
• Se tiver Internet, por favor responda a essas

perguntas pela página www.interlegis.gov.br.
• Se tiver dificuldade com a Internet, preencha este formulário e envie pelo correio, até

31/3/2000 para o endereço: Prodasen - Interlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasília - DF CEP 70.165-900
• . Este formulário aborda algumas questões técnicas que algumas Câmaras poderão não

responder por inexistência de equipe de informática própria. É importante ressaltar que
o preenchimento deste questionário não é condição para a Câmara aderir ao programa
Interlegis. ..

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mai!
informa@interlegis.gov.br

1 - Identificacão: ~ ~ A .•..
Câmara Municipal de --,...u~"""<='-,-,,,,,',,,,tÀ..0<- DF: ~
Endereço: í2,M 1k=Cb- JYJ.::w; (lA, S/rJ Cep: (;P.:/?:02 -000
Telefones: 546- 3l.jl1 )546- 3~'33 Fax: 5'Jb- 3411
E-mai!: Home page: _

2 - Dados do Presidente da Câmara:
Nome parlamentar:)j.;.'t c1 ~à.e= Q..mAfl."ffi) Partido:? M '"ri.
Nome completo: :j,;.g dg Io<urn sL5- A-!YYl~..; fV""r>
Telefones: 640 -34 i'l Fax: 54 b- 34~1
E-mai!: Home page: _- ~

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou funcão equivalente):
Nome: "m~Q s,;gnlQ c.\. (O£.;(),lQ.:(LQ (p,l<.,\.q,
Função: Se~)Ló;.<,.G£é~~",,-_'-~. ---------
Telefones: '2 li h - 3 4 l1. Fax: .9-\(, - 2,4 l\.
E-mai!: _~ Home page: _- ~

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

E-mail: _- Home page: _

U:\CEI\SCL\Gerencla~BD e pesquisas comunldade\Pesqulsa Câmaras fev2000\QUestionarlo Câmaras.docpag I de 5 O
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~Prodasen
Centro de Informática e JIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim ~ Não D
5.2 - Vinculado a quem?: Seke <k (;mOvv"' 0D I cl0-0 p~ ~

Szc\2cl.o ~o... ck- Ad.~ty\Ã s \;-{Lo.... <;4b
5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

__________________ 5.4 - Cargo na Mesa: _

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

•
Nome: ~%'. ft1QJU'.ale- ~WA eQ.Q.- VQ.\ {LQ,.•••

Função: Ç}i(ÇJL\-&£. cl. .ç-(y)~Sc.1\
Telefones: 5 ~b~ 3 li 11. Fax: 5 Yb - :)lJ l1.
E-mail: :~ Home page: _

5.6 - Informações sobre recursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: - Programadores: ::- Operadores de Micro: OS
Técnicos de suporte em:

Linux: _Hardware: _- Windows NT: _- _

Obs: --------------------------------

• 6 - Informações sobre sistemas

sim - Terceiros
O
D
D

sim -Interno
O
D
D

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
[1]o
[2J

6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas áreas abaixo
relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo. \

Não
O
O
O

Sim
[RI
~
GJ
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~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federa!

7 - Configuração do Servidor Central:

7.1 - Plataforma de Hardware:

11

•

oMainframe:
O Risc:
llilNão tem servidor

7.2 - Topologia da Rede:

O Intel:
O Outras: - Especificar:

•
~Nenhurna:
O Token-Ring:
O Ethemet:
O Fast-Ethemet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

DFDDI:
OATM:
DOutros: Especificar:

• •

O Novell versão _
OWindowsNT
O Windows 95/98

8 - Configuração das estações de trabalho:

8.1 - microcomputadores:

O Windows 3.x
O Lan-Tastic
D Outros: Especificar:

Ti o Quant.
I <O~
2 01
3
4
5

• 8.2 - Sistema Operacional das estações de trabalho:

O DOS: ~ Windows 95 /98
. O Windows 3.x OWindowsNT

O Outro Oual?

U:\CEI\SCL\GerenclaIlBD e pesquisas Comunldade\peSQuisa Câmaras fev2000\Questlonarlo Câmaras.docpag 3 de5 O
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~Prodasen
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Processamento de Dados do Senado Federal

8.3 - Impressoras:

Ti O

I
2
3
4
5

f.lh. N._.....3-":I ..__ .__

Pro •• ". N'_._ .•1.~aJ.Q..l._

~:~_~==.=.~.n_6' u=. 11
Modelo
i. :::>
C

•

• 8.4 - Aplicativos da estação de trabalho:

D Office 97: D Excel
[29..0ffice 95 lX1 antivirus:
D Word6.x D Netscape
D Internet Explorer

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:

D Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? D Sim [íjNão
!liKit Mutimídia:Gb
D ScalUlers - Quantidade:

9 - Equipamentos para Backup:

[RI Estabilizador: c9 L
~ No breaks: 01

A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? D Sim ~ Não

D Fita streamer - Quantidade: _

•
D Zip-drive: - Quantidade: _ D Jaz-drive: - Quantidade: _

10 - Informações quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:

Estabilizada?
Aterrada?
Voltagem:

DSIM
DSIM
I;ElIIO V

fR]NÃO
l:Rl NÃO
D220V

11 - Informacões sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim D Não ~
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
!RINão; D Sim - provedor local; D Sim - provedor deJora a km

U:\CEI\SCL\Gerenclal\BD e pesquisas Comunldade\Pesqulsa camaras fev2000\Ouestlonario camaras.docpag 4 de 5 O
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Rub~c. '" • <'!f -
12 - Informações sobre assistência técnica:

11

•

•

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
~ Não; O Sim - fornecedor local; O Sim - fornecedor de fora a km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
lKJNão; O Sim - assistência local; O Sim - assistência de fora a km

13 - Observações gerais:

-o.. C~O,,(lQ ~ ~QQ~ ck- 6(t0J4-Qi.2o..
~AA.... cl"g.; T") "'yVlA.'CO& ~ Q..u.+o. c\,%7&1 ~ l.- V-e-n \.q.lJVh rr:r:-
~ "3Q.- 'Yv\h ek.. eArr-. <2.. CÓ cL 4 4 ?I.... c:k. ~
~9 ta$bie,A- ) i. Y%l ..(.IIVb ~2~b d ~
~ Cd s:k, l\.¥ J..L.. t'(YlQR..Co.. ÁM ~"'Q' \..\1 i ~ e.: 10 d'Q:)
~ <$Q.ÀI • çQ Ç?(4ffi\L,'"(l.,'7 fi: r!JyO.d.q A't6 ~~ cl.L
Ç.-Nlom<)o,,--, i 'oENY> C&vv>9 IY\Q.. 6."QC3, cd.-m.:I\ko.b-~

(9--- sair "0 ekr v( 11,M), Ae-- /YI.5" ç\g.pko. Ç?.eb.J)$a.Q.
& Su-o&Q.\L g G CCw-n çl\A rt..... \>Il.s-<à \\AVYlQ{) )

~ C'.QyVl:=T Mtvo 0~nJ,.a.Q O,(\QM$ Q Â/Y\W2.!YLQ\-

N5i3 (? C\-QW.tn •. ON) ~ dR g,.-er t)(U)m C:7 -

-------------------------------_ ..-
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
BRASILÊIA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': AC-120l5/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com. sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante

""'denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformóu o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR, .
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO" INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO'
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal.
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE BRASILÊIA, com sede na Rua Geny Assis, n' 42B, Brasilêia-AC, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador CLAUDEMIR BATISTA CAVALCANTE, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO'

"1.1 .0 presente Convênio tem pofflnalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS;' nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 112:J/OC-BR, fmnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRA1V1AINTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 . São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRKMA
INTERLEGlS, couforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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-.......II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previslos no Contraio de Empréstimo n,o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislalivo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certíficar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÓES DA CASA LEGISLATIVA
--....

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

In- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorr~rein;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgaudo-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquétes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

c:::.

o
~/
L
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlament:afes, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação dó PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATN A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade ...•.•.•.•

CLÁusuLA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e progriunas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATNA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS. sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OlO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva re''Ponsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designadô para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

c
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
--...feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

-..s. 1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
---"rogramas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal on contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos..----
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um. só fim, juntam~te com as testemunhas.

• .

[ .•,

••

• <

fi Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI----
Testemunhas:

i~
Victor GUimarã~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília, (f6 de ~ de 2004 .

Vereador e r Batista Cavalcante
President da Câmara Municipal de Brasiléia

Representant da Câmara Municipal de Brasiléia

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE BRASILÉIA

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Êquipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automaçào de Escritório SUN StarOffice versào 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus,

•
i"~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂNIARAMUNICIPAL DE BRASILÉIA - AC

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Brasiléia:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

L81de .da S. Sales Assist.Tecnica

I •

Maria de
Jorge M. S.

Tecnica
&. Dir.Finança 546,2564

546,3619

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

treinamento

I,.

I
I,. •

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

o

Sim [gJNão D
Sim )KJNãO D

'sta Cavalcante,
u .cipal de Brasiléia

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no
I

Este jonnulário deverá ser encaminhado ao Programa /lllerJegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Bmsília - DF - CEP 70165-900.

Claude
Câmar
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FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
.Câmara Municipal

Data: 24 /07 / 01- --
Estado :Estado do Acre. Município :Brasiléia

B meUoTécnico: Gilmar
DDDrrelefone Comercial:9972-8346

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)
Jorge Marcelo da Silva Oliveira
Assistência Técnica
Empresa:

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 j'\rIB paralela /usb

I) Num.desérie:MM 16113679 5G.o\<
tombamento:

Num. de

Um Microcomputador Novadata ND-PD500/T5007 com 256 MB de memória

2) Num. série CPU:00125ZM6 5<õ.ok Num. de tombamento:

Num. série Monitor: 008SP01361 %.ok Num. série Gateway: X2SD43E8103 56.01<

Estabilizadores de potência minima I kva, quantidade :00428932 :0".0\(

•
Foi Ministrado curso de 3 horas?

. conceito.

SIM)I#

Observações:

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

(Muito Bom,) Bom, Regular, Ruim)

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de
funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os . d
equipamentos acima especificados.

t I,j -
Data _24 __ /_07__ /_01__ Ass. y J-1tttd/o (j,j/a. ' . ,v,,1. tA ..'
------------------ li ,Jorge Marcelo Sil""Olilleira

mralar Financeiro
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ESPÉCIE: CO"'ênion": AC-12015/2004. INTERLEG1S. ~elehrado ESPECIE: Con.'coio nO: fiA-2913412004 - INTERLE(jIS. celehrado
entre o C;,mro de.lnrormâtica'e Ploc","-<amemo-dc Dada< dn &nado entre o Conlm de lnrormlltica e PrncC'samcrru) de Dado, d" Senado
Federal • PROnA.?E~,.aluando.~orno.Ó'llAo.Ex""ulOr,do Programa Federal,- PRODASEN. aluandu "OUIOÓ~ão Execulor do Pn'grama
lnledeg;s ~ a,Câmara Munieipal de Brasiléia-AC: OOJETO: E'la_ lmerlegLS e a Câmara Munieipal d~ lramnia.R.-\: O[JJETO: C<ta'
bclettr e regillar a p.n;oipaçAo.da.Ca.<:I.Legi'lali('a "O ProlP'"rna betccer o re!;Ul.r a pal1icipaçao d~ Casa Legislati," no Programo
lmerlcgis: MODALIDADE; Nos termo, do dispo<;to no Arl. 25. da lotellcgis: MODALIDADE: Nos termo, do di'pnsln •.•.~ An. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110t>iI9'H. hem,eomo ~uas aheraçMs: DATA DE Lei n" X.666. de 2i/O"'I9Q3. bem cOmo ,u:l5. .hcraçõcs: DAIA DE
ASSINATURA: 0&'0712004: VIGENClk A panír da dau de as- ASSINATIJRA:, 2fL'ml2004; VIG~NC1A: A pa~ir da Jau d~ 3S-
.<;natura. com v'geneia equivalente iI cura,;\1) do Programa Interle~is: s~"t~rura.çorn v~gcncla ~qui,'alenl~ à durnç1l.odo Pro~rnma Inlerles'"
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASrn • exmo .Sr. SIG:-lATAR10S: Pdo Sco.1ljo Fedeml - PRODASEN - bnlO Sr_
Pelmnio Barrosa Linu Ca",alho _ Din:lor-Execulivn; Pelo,Co~vc- _ Petrlin;o, OarhlNl Lima Carvalho -. DlT".lO.:,E~ecUl.i,'o:Pelo o::::)o,'e-
('-niad~.:\'ercador Gla~emir O.ti'la Cavalcaote. P=ideme da Cãm.r •••• m.d,:, .. ~ereador Arl,IIOAli",,,,,, Perc,ra Ju",or. Prcsldrnle da l.amara
."M,!Jmetpal.de Brasilem,AC. Mumclpal de lrama,.-BA,

I)

•

•

2005NEOOO2.1.do 0110112005. VIGÊNCIA: .11'1.'0912010.ASSINAM:
J.im~ d~ C"-"io MinIld", D;relor-Geral. pelo MPM. e Ver. EIi~.abelh
[kc\;;~r, rei. crroCl1elad.

r.:o.:TR.\TO DE DI!'PENSA Dr. LICITAÇÃO

EXTRATOS o.: TER,'I.IOS AOITlVOS

[.<pé~ie: l" T~rmo Adilivo ao COntraiO 27120114.Commlanle; Mi-
oi51crio Publieo Mil<lnr. Com ralada: TelecomunieaÇÓCs de São Paul"
S.A - TElESP. Objeto: Prorrogação dn ,f,=.o de "ig:cn,i. dn Cnmrnlo

~iJ;~~n~~~Io~~P.~~) d~c1~~~~~Ya::;'ioR~:;::~a~oI6~~~1'oÓ:.rnA:
5inam: Jaime de C.~~io Miraooo, Diretor-Gernl, pelo MPM, e Alvaro
Peçanha Martio.< NCIO e Wilson R"""""'lo Piedade, pela ~mpresa.

C"f'écie: 2" Term" Aditi,-o ao Contrato 35/2fM13.Contmtanle: Mi-
n!<tcrio Publieo. Milila,-. Conlr'lwa; (;loo.ls.:r"ice SogurerI£'l Ele-
lrlimca l••d._ ObJC'lo: Repacl".ç;\O ~ Pm,,",'gaçiio dn p=,:? d~."'geocia
do comral" dc pre<ta,ãn de .<er..,ços de Ioc~ão e mo:moruação de
<islema de .<eguran,a e1elrimiea para PJ~I/Manau<.lAM. Valor Anual:
2.939.411" \'ígência: 16.'11112005a 15110120()6, A•..<inam: Jaime de
CII.'SioMiranda, Dtrol{>f-Ger.l, pelo MPM o AoooT>;onFon<eCllMun-
~"""-. pela COnlrauda.

Tribunal de Contas da União

SF.CRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTER,'lJO
SECRETARIA DE CO/'.;"T~OLE EXTERNO

NO PARA

Rf:SlõI.TAO(l!IE Jl'l.G,\,'"U;I'o'TO
PI~f:(;'\U N" Inu~

Comunico nO!>intere,,,,,do:< qu~ .os e",p"""'s \'~"e~'<!ora., da
rrc.<cnt~l,eilnção JOOlm: J. R. INFORMATlCA lTDA., ME parau
,Iem I (eartuçho de lonor pota lrnpre •..•"'a a la,er I.e~mar~ EJ22),
JCTEL COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO UDA. par:! o ilem 2 (eal-
lueh" .de loner paTll impr~"orn • laser Lcxmark E3B) e VENEZA
COMERCIO & SERViÇOS LTDA. - ME pam o item 3 (canueho de
loner para rnullifunciooal HP 1"-<crjC'l.l(20)

.\RILOO S. OLlVEIR,\
P"'l,,,óm

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL
I" SECRETARIA

EXTRATO IH; INFXlf;IRILlIMnr. OE I.IClT.-\(,i.o

PRI>CESSO N": 115.4I>X'05. OBJETO: Pn:sIa,~o de servie')' de ma.
nUlençãn e ,upone Icrnieo dn, ""rvidor~, utili,~d", no ,iSlema de
YOloçãn cJemlnioa, INTERESSADO: C(k'rdonoÇ'llo do Si<loma Ele,
Irimieo de ,'mação. rAVORECIDO: Sun Míor"'}Mem:s do Brasil In.
di~lria e Comêrcio LIda. FUNDAMENTO LEGAL: eapol dn a~, 21
do Reb",lamCfllOd", Procodimel1los Lieilatórios da Gmara dos Do'

bi:~1:~:;;;r~~~kÀA~:À~:'Il~p~~~l;,il~~~~irÓli~~~I~;i~~
~relário.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA .
DEPARTAMEJ\"TO DE MATERIAL E PATRIMONIO

A\"ISOS DE C,\,"W£LAMr.NTOS
Il.E;GISTIWS DE PRf:ÇOS

A CÃMARA DOS DEPUTADOS IOma pUblico " eanc~.

~~;I:'..~~I::~~Â~ets~~~Ó:~~{rl_~~~". a~~l~aE~j~'t:rrr!:r~
neeimemo e inSlaJ.çio de e-'ta.<ks de Imhalho. me•.•.< e armáli""
originado do Pro""",,,, de Pregilo n" 05105, por inlercs~e da .dmi-
n!<tração.

A CÁMARA DOS [JEPUTAOOS tortm plibli"o o eanee,
lamenlO da AIOde .Registro de Pm;çs n" 11/05. aceita ,rela empresa
TECNOlOOO INDusrR1A E COMERCIO LTD•••.. cUJo Oh.i~loê o
romerLmenlo e inslOla,ão do elldeLra~e pohrona,," origm.do do Pm,
ccs •••.•de Pregoo n" 05/05. pur i!llm:s,~ da oomioistraçAo

EII(,ÊNIO 1)1; nORHA A~,IARO
fh .•"wr d" !kp,'I'unl'nln

COORDENAÇÃO DE COl\TRATOS

£XTRATO IH:: COI'o'VÉ:NIO

Proe.160.0571m ESPECIJ" Coovcnio n" 20ll5/15R,O nro~~do com o
PAR..••NÃ BANCU S/A. OBJDO: Con,,!o!nação em rolha de p••
v",ento de empreslimO'i eoneedidos a deputados. servidores e pen-
,ioni'l", d. Cãmara dos Depul.do,;. AMPARO LEGAL Ato da Me,"
n" 65105. di'po,i.õcs conlidas nll Lei n" ~.666J9J e no Regulamemo
do,; Procedimcn:os L,cilalorlrn, da Câmara dos O<:putado, ("'to da
Mc<a nO'~11!OI)e POl"]aria1'" 153/05 da Diretoria_GeraL VltiENC1A-
1l!.10.ll5 a 17.10.0~. ORGAO FISCALIZADOR; DEPES. Pela CON_
SIGNM-trE: SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA _
Dil'l.'tor-Gcral. Pela CONSIGANTÁRIA: JOEL MALUCELlI - Di,
relM Pre,idemo o ANDRE LUIZ MALUCELLI _ Direlur .

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL Df. INFORMÁTICA
SUBSf.CRETAR1A ESPECIAL DO PROGRAMA

INTERLEGIS

E.\TR.HOS Dl::CONV[:NIOS

ESPÊClE: Convcn;o o": AC-12015/1fX14, II-.'TERLEGIS. ~elcbrado
emre o Cemro de Inronoâüoa e Proce"amrnto de Dad", do $cnado
Fedeml - PRODASEK atuando eUmo Ó'Il!o C,ccutor do Prngmma
10lorlegis e a Ciirnara .\Iuoi~ip,ll de Epilaciolâr.dia-AC: OBJETO'
E~labclecer ~ regular a panieipaÇ'llo da Co," Lcgi.laliva no PI"01-'TItma
Inledcg:i<: MODALIDADE: N,,~ lenoos d" di,pO-'lo) no Art. 25. da
Le, 0° X.('ll6. de nlO~.'I993. bem .como su"' alleraçllC': DATA DE
ASSINArURA: 14l0Y'~004: VIGENC1A: A partir da dala de as-
s,nmura, com "igcneia eqnin1cnte iI duração do Pmgrama lnlerJog;s:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Foderal _ PRODASéN _ I:.mo. SI.
Pe1rooio O.rt>.)SZ Lima Carvaloo - Diretor_Executivo: Pelo CO'!.e-
niado, Vereador Hiamar de Pa;va Pinheiro. PrcsidCl1le dn Câmara
Muni~ipaJ de Epitarioldndia_AC.

ESPÉCIE: C"o"':o,o nO':AL _ 270/\2/2004 -INTERLEGIS. eeld,rado
<:ntre n Centro de Inrom,áliea e Proce,"-,"llleniOde D3do:<dn Scnarlo
Fedeml.- PRODASEK atuar.do eomo Org~o becutor do Programa
lnlerleg" e " Câmarn ~1uoieipaJ de Pilal- AL; OBJETO: E'lAoele~er
e regulaI' participaçãn da Casa Legillalil'O no Programa Inledegis:
MODALIDADe' :-.loslcrmo~ do d;,P""to no Art. 25, da Lei o" X.66f>.
de 21106/1'/93. Ix:rn como ""a.~ .heraçõcs: DAT..••DE ASSINATURA-
24'11/2004: VIGENC1A: A pa.:,ir da data de a.«inolura. e:om vi~tncia
equivaleme â duração dn Prognuna Interl~gis: SIGN,\T ARIOS: Pdo
Senado Federal - PRODASEN ' Exmo, Sr. Pet..-ônio Barbosa Lim.
C.rvalho - Dirolor-E,ccUli,'O: P~lo Coovcoiado, Vere.dor RoOCrIO
Ca"aleam~ da Sil"a. Pn:s;d"me dn Câm••••. \1unlcipal de Pila,- _
AL
ESPECIE: Con,cnio nO; ,\P-ll>()(l..tl2l105, INTERLEGIS. celebrado
eotre " Cemro de lofnnuá.tiea e Proce~\3mCfltn de Dados do Senado
Fedeml .• PRODASEN. alua::do enmo Órs!o Exc';ulnr d" Programa
lnlerleg" e a Câm:lra ,\In",,,ipal d~ M.eapi\ - AP; OBJETO, E,_
tabelccer e n.'gulEtra panieipação da Cas. 1.cg:i,lal;"a no Pn,~mma
lalcrlegis: MOD.AUlJADE: NO-' lermos d<) di'po:<l<) ao An, 25. da
Lei n" R./\ll6. de 21iOI>Jl993. bem cnmo sua., allornç/lc<;; DATA DE
ASSINATURA: 04102IZOO5: VlliENCIA: A partir da d'la de n,.
sin'I"". ç-om ,'igcneio equivalenle â duração dn Pmgram. lnlorlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fodeml • PRODASEN - Exmo. Sr.
POIrl'>nioOarbosa Li",a Carvalho _ Diretor-Execulivo; Pelo Con"e-
niado. \\;r-eador Jleury Soles Faria,. Pr",idenle da Câmara Muoieipal
de .\1acapá , AP.

ESPEClE: Co,,,,êrrio nO>:BA-290~fl/2004 . [NTERLEG1S. e~korcdo
crrue n Centro de Informalioa ~ I'roce''''l11ento de Dado~ do Senado
Federal - PRODASE:-<. aluando eomo Ó'Il.l.o Execulor do Programa
Imerlegi, e n Cémua Munieipal de Ronilo--OA; OBJI:Tl): E.lahelcccr
C regular a panieip,'çilo da Casa Lo~islativa no Pro£:l""nla InterJ~g~~;
MODALIDADE: Nos l~rmos do dis.poo;to0(' An_ 25. d. Lei o" ~.C>I>f>,
de 2liOlVI99], Ix:m eomO suas alicra,ôc" DATA DE ASSINATUR'"
Il/l'l512004: VI(j[NClA: A pm;1 da dai. de a"inalum. com "igcneia

equi,'alt:me à dura,ão do P",!""ma Imer!egi,: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senndn F~deral - PRODASEN . E~rno. Sr, Pelronin H.rb",a Lima
Carvalho [)iretor-E.,e<:uli,"O; Pelo C"n'-~niado. Vereador (;eo,'';
Mende.. Bati.'la. P"",idCl1le da ('..imara Munieipal de Bonilo-l3A

EsrECIE: ü>nvcnio nO:OA-29124,'2004 _ (NTERLEGIS_ eelt:bradn
coUe O Cenlro de Ir.form~liea ~ Procc •..•••meOIOd~ D,d", do Senndo
Federal.- PRODASEN, aluando eomo órsãn Exerul<lr do Programa
Imer\e~ls e a Câmara Mumcopal de Sim"'", Fllho_BA: O[JJETD:
E.labelceer e r~gular a p:mieipação da C•.<a L~!o!i,la1Ívano Programa
Interlegl<: MO[)ALJDADE, :-.los lermos d" dlSJ'OSIn00 AI1. 25. da
Le\ o' ~.~(i6, de 21101>/1'193.bem eOmo 'u:l< altera~'õc,: DATA DE
ASSINATURA; 27104120114;VI(;CNC1A: A partir da dala d~ as,
"nalura. com ,-igcnc,a cqu"",,lenle á duraÇ'llo do Programa Inl<1"t~~i~:
SIGNAT AR10S: Pelo Senado federal - PRODASEN ' E.mo. Sr.
PClronio Barbo ••• Li"" L'."al~o - Diretor.Exe<:uli",,; Pelo Convo-
niado, Vcreador J"", Sêrgio Vieira dos Sanln'. Pre~idenle <t, Câmara
Munieipal d~ Simões Filhn-BA.

ESPÉCIE: Convcnio nO':OA-2913212004 _ I;.ITERI.l:GIS, oelehrado
emre " Cenlro de Iniorrnálica e Proecs.<amcnlo do Dados do senado
Federal _ PRODASEN, 81lmndo como Org~o Extt\lIOr do Programa
lotcrles;,; e a Câmara Munieipal de Waoderley-BA: OBJETO: C<_
tabeleccr c regular " pani~ipaçãn da Ca.<a Legi,lativa r>o Pm~mma
ImcrJe!o!is;MODALIDADE: No< lermos do di'J'OSl0 nn Art. 25, da
Lei o" H.66(,. de 2110611'/9.•, hem como ""a_' aheraç/lC': DATA DE
ASSINATIJRA: 1lff)5120()4; VIG~NC1A: A ranir da data do .'_
"natura. çnm ,'igencia equi, .••lente li du,",,;'Io de>Program.1 Inlerlegis:
SIGN"'TARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN _ E,mo, SI",
Pem'mio Barhn:<a Lima C3Iyalho _ Direlor-E.~eculi"n: I'~lo Corr'T-
oiado, \\;readOl Josê Fcrrcirn de Oucirw. P•.•••ideme da Câmara Mu_
nicipal de Wanderley-fiA.

ESPEClE: Convênio n': OA-29130J2Of14 _ INTERLE(;IS, ~clehrado
~r.tre o ecatro de In[o:milie. e Procc •..",mcnlo de DadO' do Senado
Fedeml - PRODASEK. aluando eomo Órgão Executor do Programa
lmerlcgi, e a Câmara Munielpal de Ulioga-OA; OBJETO: E"aodecer
e regular a participação d.~Casa Legislali"a 110Pro~mma Inlerlc~i"
MODALIDADE: No:<term,,, do d~'P"<lo r>oAn. 25. da Loi n" S,M(,.
de 21106-'1993. !>emeOmo ~ll'" aliemçôcs: DATA DE ASSINATURA:
2/\/05121104:VltiE.\lClA: •••partir da dala de a."ioalum, ~om ,'i~ên~ia
eqUIvalente à dumçAo do f'rr@ama lnterleg-;~: SIGN,\"I"ARlOS, Pek>
Sen~do Federal - PRODASEN ' [>.mo. Sr. Pc<ró:lio l1arbosa Lim.
C"",.lho - DirelOc-Ex"'-'Ulivo: PcJ<)Convoniado. Veleador AOl6nio
Raimundo Silva Muni7. Pre<idente da Câmarn Municipal de Uliogo_
BA
ESPECIE: Convento n": RA.2QOI>9!2004 _ lNTERL[(iIS, celehrado
emre O Centro de Infonoilica e Pme<:"'<amontnde D.dl>< do Senado
Fede",l • PRODASEN. atu~odo ~0l11<)O:;;.l.n E.'lecutor do Programa
Inlcrlegi, e. Câmara Mumelpal de Di"-, [}'A,'iL,-BA; OBJETO: Es-
labelecer e regular a pal1icipaçào d. C",, Legislali"a 00 Progl""ma
Inlerle~i,; MODALlDA[}E: )\/", 1~1"ll>Mdo di,posto no An. 25. da
Lei n" ~.M6. de 2110611'193. bem eomo sua~ alleraçllcs: DATA DE
ASSINATURA: 15/Of1f20f14:VlGENClA: A panir da data de "-<_
~;narurn, çom "igencia cq~ívalcnlo ;i duração du Programa Interleg!<:
SIGNATARIOS: Peln Senado Federal - PRODASEN _ hmo. Sr.
Petróni" l1arbo~a Lima Cars'alho _ Diretor-[~c<:Uli,'o: Pelo Cno\'e-
niado. Vereador "'",arildo Bi~po de Santaoa. Pre,ideote da Câmara
Municipal de Dia. D'A"ila-IlA.

ESPÉCIE: £:o;l"en;" n": BA-29115/2004, INTERLE(;IS. oclcbrtldo
enUo o Centro de Inro:m~lk. e ProcC!'I.mOnlO dc Do.lo, do Sen.do
['ederal - PRODASEK. 'Iuand" c"mo 0'llão r~~cc"tor do Pwg:rama
lnterlcgi~ e aClimar. Munieipal de M"nsidM •..HA: OBJETO, E,-
1O!>elccere ~ular a participação da Ca.'a Legi,lali"8 nn Programa
I"terlogi.<; MODALIDADE: NI><lem"" do d"pOSlO n,' An. 25. da
Lei n" ~.61i6, d~ 21106!1~93. bem_eomo "Ia' Ahemçole'; DATA DE
ASSINATURA: 15!l16120fl4: VIGENCIA: A partir da d'la de as-
sin.rura. ,om ,-ig/-ncia equil .•knle à duração do Progr.m. lotcrlcg'"
SIGNATAR10S: Peln Senado Fedeml - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Pelr6nio Barbn<a Lima £:ar<'alho _ Dirclor-E.,""uli.-o: Pelo Conve-
niado. V~reador Ehon d", S"-OIO'. Presidente d. Câmam Muoicipal
de Mamidão-OA.

ESPÉCIE: Coovênin nO: 8A,2911912004 • lNTERLEGIS. cclehrado
cotre o C~ntro de loformálica e Pmeessa:ncnt<> de Dado. do Senado
Fedeml - PRODASEN, aluando eomo Orgão Exccumr (1.-.f'rol'r1lrn~
Inlcrklli<, e a Cdmam Munleipal de Saltn •• da Marg.rida-BA: OU_
JETO: C.~lltbdccer e regular o participa.ão da Casa Lelli,lali,-a no
Progrnrna lnterlegis: MODALIDADE; N", lormo:< do di,po'ilO no
An. 25. da Lei n° X.66(,. de 2l/flfl-'I'I93, bcr!, eomo ""as altera.õ<:"
DATA DE ASSINATURA: Oi/(J(,i2004: VIGEt'CIA: A pmtir d. dMa
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l' .(i.

lfu::~v,;c~,I:<::~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Brasiléia
Rua Geny Assis, nO42B
Brasiléia - AC
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR"
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI
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UBRICA E MAl. DO EMPREGADO I

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Brasiléia
Rua Geny Assis, n° 42B
Brasiléia - AC
69932-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM U$IBLE ou RÉCEPTEUR

75240203--0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF.,
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